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E DECRETO LEGISLATIVO

Concede Diploma de Gratidão da Cidade
de São Paulo e Medalha Anchieta 	 ao
Sr. ARY NUNES. 	
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CÓD. 0561

Art. 4° -- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas asdisposições em contrário.
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Art. 1° -- Fica concedido ao Sr. Ary Nunes o Dito
São Paulo e a Medalha Anchieta.
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Art. 2° -- A outorga da referida honraria será efetuada em Sessão Solene
previamente convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 3° -- As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se
necessário.




